
SE_EÇÃO DE ME_FlOR PRO’OSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARt

Db FLTURAS E EVENTUAIS AQ. ISIÇÕES DE <ES BEBÊ, VSANDO ATENDEjeto. ~S DEMANDAS DA SECRETArnA DO DESE~1 /OLJIMEt’JQ ECONÔMICO

E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BATURrTÉ/CE.
3rgão interessado: ;ECRETARIA DO DESEN’JDLVIME~rO ECDI’4ÔMCO E SOCIAL.
Critério de Julgamento: Menor Preço por LCTE.
Modalidade: Pregão Eletrônico.

. https://novobbmnet.combr - Acesso Icen:ificado ~‘.o lirk - Iicitaçõe!Endereçc Eletrônico:
puolicas.

Cadastramento cas Carta~ \té 11 de maio de 2023 às 9h horas (Forti, de B-as~I a).
Propostas:
~bertura das Cartas . .

Inicio: 11 de maio de 202z as iCI~ Ixras (Hcraric cc Bras lia).Propostas:

Sessão de disputa de Lances: nício: 11 de maio de 2023 às lUi3ørrin ho-as (1-o-á-o de Brasília).

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, po’ meio ca INTERNET, ned~arte conciçõe~
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão condLzidos
por servidor da Prefeitura Municpal de Baturité, de’oninado ~regD&-a, -nedarte a inserção e
monitora-riento de dados gerados ou transtericos para o ap icati~c “BB~NET L:::ações”, consantE.
da página eletrônica do BBMNET — Licitações PúbI cas, rio endereço www.bbmnedicftacoes.con.br
Para todas as referências de tenpo será observado o nc-ário de Erasí a/D e dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao ce-tarne.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a segi r aoreser:acas

PARTE A- Concições para competição, ulgamento e adjt~cicaçãc

.soverno Municip~ de Botar teÁCE
Praça co Matriz. S/N Palocio E trepas c~itr,

CEP 6 60000 CNPJ 07 3S7 43100C1-cS
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PREÂMBULC

A Pregoeira Oficial da prefeitura Municipal de BatLrité :ci-na piblico ora conhecimento
de todos os interessados que até 09h do dia lide maio de 2023, at-avés do ence-eço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br —“Acesso Identificado no link — icitações púb icas”. em sessão
pública por meio de comunicação via internet, dará ricio aos o-ocecime—tcs cc recebimerto e
abertura das Cartas Propostas de preços, formaização de lances e oocjn~~tos de habilitação da
licitação modalicade PREGÃO na forma ELETRÔNICA N~ 1804.01/2023. dentificadc abaixo.

A presente licitação será processada e julgaca com base na Lei Federo’ r° 20520/2302,

a Decreto Federal n9. 10.024, de 20 de setembro de 2015, nas demais normas deste Edital e seus
anexos aplicando-se subsidiariamente, no q~e coLber, as normas da Lei Fec’e-a, N28.666/93 e
Lei Complementar 123/2006 e alteraçàes.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente lictaçãc, além dos c sçcsitivos legais
previstos acima, as normas da Lei Federal N~ 8.073/90 (códica de Ceesa d~ CorsLmidor) e do
Código Civil Brasileira (Lei 10.436/2002).

o



Gove~no M~r’cipa,

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições nara com~et çà’ u gamerto e
formalizaçãc do contrato.

PARTE 8-ANEXOS
Anexo 1 —Te-mo de Referência do Objeto;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III — Modelo de Declarações;
Anexo IV— Minuta da Ata de Registro de Preços:
Anexo V— Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento;
Anexo VI — Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitaç5es da Se sa Brasileira de
Mercadorias.

1. DO.OBJÉTO
1.1. A presente licitação tem como objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PR~9DST4 PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 1(113 BEBÊ. V~ANCC ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DO DESENVOLMMEWO EONÔM CO E SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BATU RITÉ/CE.

:ZIÕSS?ÓNQI~ØES,PA~RAPART CIPAÇÃO E CREDENOAMENTO NA PRESENTE LICnAÇÃO
2.1. Poderá oarticipar do pregão qualquer pessoa jur cica, local:zada ~r qualquer Unidade da
Federação, desde que atenda a todas as exigênc as constantes ceste ecita e seus arexos.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos manVesta—se ou representar
qualquer empresa licitante, representante egal habltadD, dever-co aprese-ra- os segu ntes
documentos:

- Documento oficial de identidade;
II - Prccuração por instrumento público ou particular, este u timo con :I..na reconhecida,
(acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurdica. ata de sua eleiçãc contrato social,
requerimento de empresá-io individual, etc, nos quais este a—ri exçresscs ~oceres para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em ceccrrê-icia de tal irvestid~ra). OBS: não serão
aceitas zrocurações (públicas ou particulares) cm prazo cc enissâc superiores a 01 (um) ano cU/il, a
contar da data da sua emissão.
2.1.2. Caso o representante seja sócio da emoresa licita—te cem pcderes cc representação,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma rdivicua, deverãc ser arresentados
juntamente com o documento de identidade, coca-nentos que comprovem ta condição (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua e eição, etc.;, nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações e-ri ceccrênch de ta investidura.
2.1.3. Para partcipação na presente licitação todo nte-essado deverá ~rcceder a prévio
credenc amento unto à Bolsa Brasileira de Mercadcrias - BEM.
2.1.4 Para acessar o sistema eletrônico, os in:eressaccs deverão ezar crecrciados junto à
Bolsa Brasileira de Mercador as - BBM e o envio das Cartas Poroostas comerciais
concomitanteme-ite com es documentos de i-ab ltaçâo se cwé diretamente pela emp-esa
licitante através de pessoa devdamente habiltada.
2.1.5. As pessoas jur dicas deverão credencar sas reo-esentartes jurto à BEM, mediante a
apresentação de:

Gowerno Municipcl de BotLsitê~CE
Proça do Matriz. 5/N. Pa ócio Entre Rias. centro

ccp- 62760000 c~~i n° C7 387 343/0001 08

1,



: ‘~“r é
a) Ternc de Adesão so Sistema Eletrônico ca BBM declara-ico cu-np~ir as exigências do edital,
bem como •,omeando operador devidamente credeiciadc a Bo sa e outc-gando poceres
específicos de sua representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos retLrscs cc tecnologia da informação,
na forma do artigo S~, III, Lei 10.520/2002.
2.1.6. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da enpresa propcnente, deverá ser
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Co-itato Sccial, na qual estejam expressos os
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.7. O Custo de operacionalização e uso do sistema de ‘regão Eietrônico fitará a cargo do
licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, ~roçecora do sistema eetrônico, va or a
título de taxa pela Ltilização dos recursos de tecnologia da rrfcrmaçãc.
2.1.3. O acesso do operador ao pregão para eeitc de encaminhamento de Crta Proposta de
preços, lances sucessivos de preços e docunertos de haoilitaç~o em none da licitante,
somente se dará mediante prévia definição desenha ~ri~at ‘.a.
2.1.9. A ciave de identificação e a senha terão validade de Cl (um) a’c e podera ser utilizada em
qua quer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada pcr sc~icita;ão da e-np~esa cadastrada ou
da Bolsa Bras leira ce Mercadorias - BBM do Brasil, dcv carren-e j,.is- f cada.
2.1.10. É de exclusiva responsabil’dade do usLário o sigilo ca ser-a oem cc’no seu uso em
qualquer trarsação efetuaca diretamente OL por seu representante, nãc cabe-,co à Prefeitura
de Baturité/CE ou a 80 sa Bras leira de Mercador as, a responsab~l dade por eventuais danos
decorrentes co seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no s s-ena eletrônico
imphca a responsabil’dade ega pe os atos praticados e a presjnçãc ce capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrôn’cc.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL 8BMNET
2,2.:. Os procedimentos pra credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitaçees ro endereço
eletrôni:c www.bbnnetlicitacoes.com.br, acesso “crede’iciarnerto—licjtarte~ fornecedores)”
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no s stema e etrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos lic cantes, oo~ tele’o~e WhatsApp, Chat o~ e
mail. disponíveis no endereço eletrônico ww~ .bhrrnetlic tacoes.com.br
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em reação ac acesso ro s s:ema BBKINET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendirnerto da Bolsa Brasilei-a ce ‘~fercadorias. de
segunda a sexta-feira, das 8h às 18h (horá-io de B-asílial através dcs canais in’ormados no
site www.obrrnetlicitacoescombr

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A partic pação no certame dar-se-á por -neo da digitaçãc da senha pessoa e intransferível
do representante credenciado e suosequente encam’rt”arnertc da p-oposta de preços, por meio
do s stema eletrônico no sítio www.bbmne:lic tacces.com±r, ozção “L~in’ opção “Licitação
Púbita” “Sala de Negociação”.
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encamirhadas e ercnica~ente até data e horár’o
defiridos, coneorme indicação na primeira página deste edita.

Go,,erno MLJn,c,po de Botaritért
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2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico djrante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ênus oco--ente ca perda de regácos diante da
inobse-vância de quaisquer mensagens emit~as pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexgo com a Pregoeira no deccr-er da etapa cDmpetit’~a do pregão, c
sistema elet-ônico poderá permanecer acess’vel aos 1 c tartes para a recepçãc dos ances
retornando a Pregoeira, cuando possível, sua at~a;ão no ce—tar,e. sem prejLizo dos atos
realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a :D (dez: minutos, a sessão do pregão
será sjspensa e terá re nício somente após reagendamenzo/co—’u—icaçã, expressa aos
participantes via “chat” do sistema eletrônco, once será ces gradc dia e hora pra a
continuicade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidace de ser suspenso o pegão, tendo eri “s:a a qLrtidade de i-ens,
a pregoeira designará novo dia e horário para a cont nuidade co certa-ne.
2.3.7. O andamento do procedimento de libtação entre a data de ahertjra das prnpostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado peos participartes ocr meio do portal
“www.bbmnetlicitacoes.con.br”, que veiculará avisos, ccn..’ocações, desc:assificações de
licitantes, justificativas e outras decisões refrentes ao pro:edin-ento.

2.4. REGULAMENTO OPERÂCIONAL DO CERTAME:
2.4.1. C certame será conduzido pela Pregoeira, que te-á, em espe:ial as seguh:es atribuições,
conforne art. 17 do Decreto Federal n2. 1O.024,’2019:

- Concuzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidjr as impugnações e cs pedidos de esc arecirie-~tos ao edital e aos
anexos, além de poder recuisitar subsídios foma s aos responsáveis pda elaoo-ação desses
documentos;
III - veri’icar a conformidade da proposta em relação acs requisitos esabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão púb ica e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as cond ções de habilitação;
VI - Sanear rros ou falhas que não alterem a substânc a das prcpostas dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e de:idir os recursos e enca-ninhá-los a a~tcrtade cornoetente quando
mantiver sua decisão;
VIII - incicar o vencedor do certame;
IX - AdjL’dicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Concuzir os trabalhos da equipe de apoio; e
Xl - encaminhar o processo devidamente instrjídc à autoridade corroeterte e propor a sua
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.5.1. Não poderá particpar empresa declarada nidônea o_ cumpr rd: pena de suspensão, ~ue
lhes tennam sido aplicadas, por força da Lei n~ 8.566/33 e s.as alteraçees posterio-es;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido dec aradas in câneas pc— a:c do poder pú:Iico ou que
estejan impedidas de licitar, ou contratar com a acrninistraçãc púbrca, DJ com qualq,ier
ce seus orgãos descentralizados, quais sejam:

Cacastro Nacional de Empresas Inicôreas e SLspensas — CE 3

Governo Municipo de Botnrit*/CE
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•té
II. Cadastro Integrado de Condenaçëes por íci:os 4dm r sfl-at ios — CAD CON;

III. Sistema de Cadastramento Unificadc de Fornecedores —5 CA~;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíve~s ~or Ato de lmçrcbdace ,Ldrrinistrati~a dc

Conselho Nacional de Justiça — CN..
b) Sejam declaradas nidêneas em qualcue- esfera de Governo
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajud~cia, dissolução CL iqu dação, fusão.

cisão ou de incorpo-ação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tioo de vínculo orcfiss~ona con sen,idc.r ou dirigente de órg& OL.

e9tidade contratante cu responsável pe~a lic-tação
fi Ajtor do projeto básico ou executivo pessoa física OL j~rídica isoladanente CL em

consórcio, sejam responsáveis pela elaooraçãc do prcjeto bas co, ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente gerente, adonsta ou ceterto- de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a vcto ou contrc acor respcnsáve s técnicos ou
subccntratados;

g) De empresas cujos sócios ou diretores perteriça-n simu taleamerte, a mais de uma
firma licitante;

ti) Qje seja sociedade estangeira não a~to-izaca a funcicna- no País;
1) De lictantes que estiverem enquadradas, -~o qie cotberer, ao diwosto no artigo 92,

seus incisos e parágrafos, da Lei Fede-al ‘~2 8.666/93 e st.as posterores a:ua zações;
2.5.1.1. ~ averiguação do disposto contdo nc iten “2.5.1. a)” aci-ta, as licitantes
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, Co9SL ta inipressa através da
Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emtido via internet no stic do https;//certiooes
apf.apps.tcu.gov.br/, para comorovação ou não se a empresa sore sanção da cual decorra como
efeto -estrição ao direito de participar em citações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública, ou tal consulta pode-á ser real zaca pda Eqiipe do Pregão, quanto da
análise cos documentos de habilitação.
2.5.2. Não poderá participar empresa que nãc explore ramo ce ativ dade compatível com o
objeto desta lcitação.
2.5.3. Quando um(a) dos(as~ sócio(a)s representantes o~ responsáve (e!sI téciicos(as; da
licitante participar de mais de uma empresa especalizada ‘io ooje:o desta Lctação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatário. Caso não seja f~to a escolha pelo sácio
represe—tante ou responsável écnico ambas serão e,cluídas do certa-ne.
2.5.4. É iedado ao serv dor dos órgãos e/ot. ertidaoes da Acmiiis—.raçãc PLbI ca Municipal de
BatLrte, Autarquias, Empresas PúbI cas oL Findações, r’stitudas cu mant das pelo Poder
Pub co Municipal de Baturité, participar como lici-an-e, creta ou irciretamente por si, por
nterposta pessoa, dos procedimentos desta Lcação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LIOTATÓRIO
3.1. O pesente procedimento de citação seguira o seguinte trâmite em ‘asec distintas:
3.1.1. Credenciamento dos 1 citantes;
3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de preços” ::a sistema
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preçcs ~resertadas verificação e classilcacão incia
3.1.4. Lances;
3.1.5. HaoItação do Icitante melhor c assificadc:

Governo Mun’c,pc de BoKr,ttdCE
Proço do Motriz. 5/ Po ócio Entre Rios Cen
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3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os do:jrnen:os exgidos hicialmeqte por meio da
internet, serdo:
a) A Carta Proposta, seus alexos e os Documentos de —a:ilitaçãc a:ra.~s do siStema;
4.1.1. Ds documentos, em formato de arquivo a seren e’wiadcs via internet s~nente poderão
ter as extensões *.doc *xls ou *pdf
4.1.2. Os documentos a serem enviados via nternet também pocerão ser -eunidos em um
conjur-to de arquivos comprimidos (*.zip ou .ra’) desde que os arcjivos agrupados
mantei,ham as extensões cispostas no subitem antero-.
4.2. Salvo os documentos cuja verificação da autent cidade possa se- feita mediante corsulta
direta em s’tios oficiais na internet, todos os docume—tcs eniiados à Comissão via interne:
(sistema ou e-mau) para fins de classificaçãc de Cara ~oocsta cii babi ita:~o, deverão ser
enviados à sede da Pregoeira no prazo máximo de até D3 dias: iteis o:edec cas as dispos ções
abaixo
4.3. Todos os documentos necessários à part: pacão -~ prese—e ic tacão poderãc ser
aprese-~tados em original, cópia autentcada pc cartório competer-e
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados po me o de fitas, ciscos magnéticos, fImes
ou cópias en fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se :otos g-a~uras, desenhos, gráficos
ou catalogos apenas como forma de ilustraç~o das Cartas ~ropos:as de preçcs.
4.3.2. Ds dccumentos necessários à participaçãc na pesate li: ação, conoreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de precos e seus anexos, deverão ser
aprese-itados no idioma oficia do Brasil.
4.3.3. 2uaisquer documentos necessários à pa-:ic pação no p-esen:e certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser ajte-,ficados pelos espe:tivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor trameritado
4.3.4. Ds dccumentos de habilitação exig dos, qja-vdc não co-itive-em prazo de validade
expressamerte determinado, não poderão ter sjas datas de ~pedição sJperiores a 60
(sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente 1 citação.
4.3.5. Cs documentos apresentados, cópias ou crighais ce~rãc conter todas as irrormações de
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados peLa Pregoeira.
4.4. O licitar-te que apresentar documentc em desaccrdo ccm o :isios:c ieste item será
eliminado e não participará da fase subsequeite do processo 1 citatór:.
4.5. A pregoeira poderá também solicitar orig nal de docume-ro á autenticado, para fin de
verificação, sendo a empresa obrigada apreser—tá-lc rc prazc máxino de 48 (c~arenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, nk o fazer-co ser des: assificada ou
inabilitada.

5. DA CARTA ‘ROPOSTA

Governo Municipal de Bo:urité/CE
Proço do Motriz. S/N. Po~àcio En:ge Rios Centro
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5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassifcação, deverá ser eahorada em formulário
especítico, conforme o Aneco II deste ins:rume—to e env ada ex: usivanente oor meb do
sis:ema ele:rônico, a enpresa participante co certame não ce~enco ser identificada,
caracterizando o produto prnposto no campo ciscrr adc, ccntenp’ardo o LOTE cotado
conforme a indicaçõo no sistema, devendo ser apenas 2nexada a poposta referente ao Lote em
de~-aque no sistema, em conormidade con o terno de ~eferência — Aneco 1 co Edital, a qual
corterá:
5.1 1. A modalidade e o núme-o da licitação;
5.12. Endereçamento a Preg~ira da Prefeitura de EatLrité;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens conforme cs terrncs do editai;
5.1.4. Prazo ce validade da Carta Proposta não infrior a 60 (sessenta: dias
5.1.5. Os iters cotados, nos quantitativos lici:ados, segLndo a unidace ce mecita consignaca nc
edital, constando a respectiva marca dos prcdutos;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotaco, oen corrc valcr glo:al do item e da
Car:a Proposta por extenso;
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentadcs acima es:ão irciusos todcs os
tribjtos, encargos trabalhistas, previdenciários, fscais e come-’cLais, :a)2s, segiros,
des ocamentos de pessoal, custos e demais despesas cue possam n: cr sorr’e o ‘ornecimento
licitadc. inclusive a margem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo própr o do ss:ena, c cumpr mertc dos eqjsitos para a
hablitação e a conformidade de sua proposta com as exigênc as do ecita, sob ;ena do preiisto
no art. 26, § 59 do Decreto Feceral n9. 10.024/2019.
5.1.3. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa oi empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não oossundc nenbjm dos pedineros previstcs no
§4 co a-tigo 39 da Lei Complenentar n9 1231)6, caso se enquadre nessa ccroiçâ:
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso e a se,a \4E/EPP e nfo-nar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encam nhamento de Carta Proposta pressupõe o oleno con’-ec’nento e atendimento às
exigênc as de habilitação previstas no Ed[al. O oneceoor será esponsável por todas as
transaç5es que forem efetuadas em seu nome no ssterna e etrônico, assumindo como firmes e
vercadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaboraca em corformidade certa c d spcs-o no Anexo II —

moce o de Carta Proposta, con as informações constan-~ ro Termo de Refrêr: a — Anexo 1 do
edital.
5.2.2. A icitante deverá encaminhar em anexo(s), no S~tema, s~a Carta Proposta, na forma do
Anexo 1 , através da opção FICHA TÈCNICA, em arcuisos no formato Zip’i e ~z!ç). O nome do
arqL.ivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexc:.:fp, e o tananho de caca arquivo não
poderá exceder a SOOkb.
5.3. Os preçcs constantes da Carta Proposta do icitante deve-ão corter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamerto Ct cespreza- os
números após as duas casas decimais dos centavos, e ceverão ser :o:aocs em —oeda corrente
naciona
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o cuantitat’vc do cen cotaco.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as renJnerações, os ercargc’s soc:ais, tributários,
trabalhis:as, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes. S€gJ-OS, desocamentos de
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pessoa, custos e demais despesas que possam ircia r soore a :ont-atação 1 c:aca, mc us~ve a
margem de ljcro, não cabendo nenhLm outro ônus que jão o valo est’pLlado ia efer’da Carta
Proposta.
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva respnsaol’dade :o [:-ante, não lhe ass’st’rdo o
direito de pleitear qualquer a teração dos mesmos, sob alegação cc erro, ~ri:são ou qua~uer
outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço ..initá-io e total, orevaie:eá ac~ele lançado no
sistema e ut lizado para classificação das Cartas F»opostas, deverc: a Pregoeira proceder às
correçêes necessárias.
5.3.5. Ds preços a serem cotados deverão levar —rr conta os peços estiriados para a
contratação, que serão considerados preçcs náxinos para efeito ~e contratação. Não serão
adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços ráFimos estimados para a
cortratação.
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por
LOTE, expresso em reais. Assin, as Cartas Propostas de’erão apreser:ar o valor .~nitário de cada
item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deve-ão ser gcrosamer-e co—’eridos øelos licitantes.
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quant tat vo do iten em sua tota dade conforme
licitado
5.5. O prazc de vaidade da Carta Propcsta não poce ser infro a 6~ ~sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação ~arz 43. § 3~ co Decreto Federal n2.
10.024,2019). Caso a licitante não informe em sta Carta 2roposta o ~razo cc validade, será
considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A azresentação da Carta Proposta de preços imolica na ciência :lara de :ccos os termos do
edital e seus anexos, em especia quanto a esoetificação dos :eis e as condições de
participação, competição, julgamento e forma izacão da Contrato, bem corrc a aceitação e
sujeçãc integ-al às suas dispo~ções e à legislação a~ icá%’el.
5.7. Sonente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e erviacas atavés do sstema, inciLsive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebinerrto oela reaoeira cc qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer cualc~i,.e’ ade’ido aos rtregLes a Pregoeira por
meio dc s stema.
5.8. A pregoe ra poderá solicitar o envio de documentos que ccnterham as :a~acterísticas do
matera ofertado, minudenciando o modelo tipo, pocedência, gaar:ia ou vaídade, além de
outras hformações pertinentes, a exemp o de catáiogos, folhetos, prospectos etc. (exigência
comum para todos os itens)
5.9. Sera desc assificada a Carta Proposta apresentada en desconfor-r idade com estes itens.
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que rão atenderem as especificações deste Ed ta
b) Que apresentarem preços unitários rrisórios, de ‘~a o- zero, ou preccs ine>ecj...ive s (na forma
do Art. L8 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualqjer oferta de vantagen rão prevista reste ecita. nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
d) Na proposta preva ecerá, em caso de disccrdânc a e—zre os valores nLmér cos e oor extenso,
estes últimos.
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e) Nãc será considerada qualquer oferta de vantagem não pcev sta reste edital nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes
f) Os eras de soma e/ou mLltiplicação, ben como o .a or :cta ~opo:to e~entuaImente,
configurado nas Propostas de Preços das pro~onentes, serão de,ndanente co-rigidos, não se
corstitjindo. de forma algLma, como motivo para desc.assificação da proposta.
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificaçâo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidarreite ruoricada em todas as
folhas e assirada pelo representante legal da empresa, contendo os segjintes dados
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agê9cia e Con-a-Co-renre Obrigatõric somente para a
1 citante vencedora da licitação. Neste caso, os dacos bancários ~cderão ser apresentados ap6s
o julgarnentc da icitação;
b) None do proponente, endereço, telefo-~e identikação (nome pessoa fisi:a ou jurídica)
aposição do c~rimbo (substtuvel pelo papel timbrado; tom o n2 dc a pj ou 2:;
c) Relação dos dados da pessoa irdicada pra assinatra do Cortrato. :ois-ardo o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, p-ofissâo erde-eço completo ircljindo Cdade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do doc~nento q~e dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante ‘.encedcra da icitação Neste caso,
os cados poderão ser apresentados após o julgamento ca licitação.
5.12. A Carta Proposta fina cor.sordada devera corte- todos os requsitos tatadcs no subitem
5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada lote ao icio valor proposto,
contemp ando todos os ite-is, atualizados em consonânc a com c preço obtido após a fase de
lance/negociação.

16. DOS3OCUMENTQStEiHÃBIJ1ÃÇÃQ
6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da _ei Federal n.2 8.666/93, alterada e
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal rr2. 10 C24 ‘20l~, habil:ar-se-ão a presente licitação
mediante a apresentação dos cocumentos abaixo e acio—acos (wb itens 5.3 a 66 , os cuais
serão aialisados pela Pregoeira quanto a sua autent:idade e c sej prazc de validade.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio ~o sistema. corccymi:atemente com
os docLmentos de habilitação exigidos no ed ta . propcsta com a descriçãc do coje:o ofertado e
o preçc, até a data e o horáio estabe ecicos para aberttra da sessão pública, quando será
encerrada tal possibilidade Art. 26 § 1~ da Lei _0.024401~), p0 -ieic eletr’~nco upoad), nos
formatcs (extensões) “pdf”, “coc”, “xls”,”png” ou ~ observado o ini:e de 6 Mb para cada
arqLivo conforme regras de ace tação estabeecidas pela plataf~-ma
www.bhmnetlicitacoescombr
OBS: Os licitantes poderão retirar ou substitLir a prcpo~a e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses~o públta. (Art. 26 § 62 da Lei
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidaoe de envio de docjmentcs de hab Ii:acâc complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Ez tal e já aprese’itados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via ana~, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
6.3. Tocos os documentos de habilitação ex gidos -ies5e :rocessc ceverão sr a:resentados,
através do sistema da plataforma eletrôn ca, em or gna ou cooia auterticada, mesmo os
cocumentos digitalizados, que devem retratar fie mente a condição t docirnentc origina ou
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au-..ent cado. Caso o licitante contrarie ou de xc de aprese-tar qualquer jna dessas
mesmo será nabilitado.

6.4 Os documentos apresentados deverão ser obr gatoriarrente da mes-na sete, ou seja, se da
ma:riz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma filial com exceç~o dos documentos
que são válidos para matriz e todas as filias. Caso a Enrresa seja vercedcra o Contrato será
celebrado com a sede que apresentou a documenta;ão

6.4. REATIVA À HABIUTACÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL no caso de empresa pessoa :is ca, no eg s:ro público de

emoresa mercantil da Junta Comercial; de~er’do, no taso da licitante se- a sucursal, filial ou
agâ-~cia, apresentar o registro da Junta onoe opra ccm averbaçãc ro eg:stro ca Junta onde
tem sede a matriz.

b) ATO CONSTFUTIVO, ESTATUTO OL CCNTRAO SOGA.. CO\5~DLlDADO em ;igor
devidamente registrado no registro público de empresa meca~til da Junta Ccrrercial, em se
tratanoo de sociedades emp-esárias e, no caso de sociedades por aç3es, acompanhado de
documentos de eleição de seus administracores; de~erdo, ro caso da licitan:e ser a sucursal,
filia ou agência, apresentar o registro da Junta once ooera con averbação ~o egistro da Junta
onoe tem sede a matriz.

c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ro caso oe soc edades sim:les - exceto
coooerativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jur’cicas aconpanhada de rova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da lici:ante ser a sucursal, 9 aI o.i agêrcia aoresen:ar o registro
no Cartório oe Registro das Pessoas Jurídicas do Es-.acc orde opera ccn averbaçâc. no Car.ório
onde tem sece a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tatanco ce enp-esa oj sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATD DE REGIrRO DE ALITOFIZAÇÂO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atvidade assi’n o exigir.

e) CÓPIA RG E CPF DO(S) SÓCIO(S) ADMIN STRATOR(S) OL’ T1TLLAR DA PESSOA
JUR’DICA.

6.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de insc-ição no Cadas-ro Nacional de Pessoas.urídicas (CN~);
b) Prova de inscrição no cadastro de cont-ibuirtes es:acua ou municipal,

contorne ocaso, reativo ao domicí io ou sece do 1 citarite, pertirente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regalar’dade, em plena validade. oara :orr:
cl) A comprovação de REGU_AFIDADE ora com a Fazenda Feceral deverá ser

feita através da Certidão de regu aridade de Déoitos rela:ivos a C-éditos Tribjtá—i.os Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), em’tidas pela Fece ta Federa do Brasi na fcrma da Por,aria
Con unta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para con a Fazenda Estacual deverã ser
feita através de Certidão Consolidada Negativa ce Débi:os inscritcs na Dí~ca ~ti~a Estadual;

c.3) A comprovação de REGULAR:DADE oara com a Fazenda Mur paI devera ser
teta através de Certidão Consoldada Negativa ce Débi:os nscritcs na Díica ~ti a Municipal.
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d) Prova de situação regular perante o Rindo de Garantia ~or Tempo de Serviço —

FGTS, através de Certificado ce Regularidade — CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos pran:e a Justiça do Trabalhc,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos trr’os dc Títu o VIl-A da Consolidação cas
L&s dc rabalho, aprovada pelo Decreto-Le no 5.452, de 1Q cc rra o ce 1943~ (NR), conforme
Le 12.440/2311 de 07 de julho de 2011.

OBS: Caso não seja declarado c prazo ce validade ca certcão em seu conteúdc,
será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua en~ssãc. Para eei:c de sua vaIdade.

Na formo do que dispõe o ar. 42 dc Le C~cmplenerra- 1Ç 123, de :4.12.2006, a
comprovo çõo da regularidade fiscol e trabalhsta oos microe’-npresas e empresas de pequeno
porte somente será exigido para efeito de assino turc dc coi:rato

Poro efeito do disposta no itern ocir’ia, as ME e EPP por crasi~r de participação
neste procecirnento licitatório, deverão apresentar toda o dorumen:acõo exigido piara efeito de
comprovaçõo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta acreserte ala~rr.a restrição.

Hovendo alguma restrição no comprovaçõc do -eg!,lridode fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (circo) dias úteis, contado o Dortir do mcmertc em cue o proponente
for declarado o vencedor do certame, paro regwsrzoção dc darimentarãc, pagamento ou
parrelornento do débito, e emissão de even-uais certia5es negativas ri, positivos rom efeiro de
cerridôo negativo.

A não-regularizo ção ao docarnentoçâc, rc prazo v’~nstc ir irem anterio,.
implicará decadência do direiro à contratação, sem preiuizc das santões prevtstos no art. 81 dc
Lei n~ 8.666/93, sendo facuttado à Admi&straçôo ccnvocat as ftirontes remanescentes, na
ordem de classificação, paro a assinatura do ror trato, c~ revogar a toção.

Será inabilitada a licitante que n~a render às exsgêncics deste ed.tc! referentes à
fase de habilitação, bem como apresentaras dccurnentos defein.asos em seu rorteida e forma,
e ainda, a ME ou EPP que não apresentar o regularização ao doctimentoç5o de Regularidade
Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acmc.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovaç~o de aptidão para desenpenno :e at’vidace aertinente e

compatível em características com o objeto da Natação, fornecid: a7av4s cc atestado (s) de
capacicade técnica, fornecico (s) por pessoas j.i-idicas de d reto pubi co ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está ‘ornecendo yod.,tcs omoatíveis em
caracte’-ísticas com o objeto da licitação (no caso esaeciico livros di:at cos e aaradidáticos).

b) Poderá, facu tativamente, vir acomoanhado jinto ao atestad: de capacidade
técrica para comprovação ac que dispõe c item a), nstrjnento de nota :fr:aljcontrato de
fornecinento. respectivos ao cual o atestado faz vir’culaçãc.

6.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃC ECONÔMICO-FlNAN~I~:
a) Balanço patrimonial e demonstações contábeis ~DRE) :0 iltimo e’ercício fiscal,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, cevidanente registrado na urta ccma-cial da sede
da Ititante, acompanhado dos termos de aberura e cc encerram~-cz cc _iv~o Diário - estes
ternos devdamente registrados na Junta Ccmercia — constando a nca ro os a-iço, o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha -ranscr:c, q~e corprcvem a txa situação
financei-a da empresa, com vistas aos compron sscs que terá de asstmi- caso lhe seja

Governo M~n,ci~I de Bolurité.C
Praça da Motriz. S/N Polocio Entre Pias Cen

CEP 62 760.000 CNP n~ 073W’ 349/0001

-a



__ : “r é
adjudicado e objeto licitado, devidamente assnaco pe c contador respcnsá~el sendo vedaaa
sua suostituição por balancetes ou balanços pro~isoros poderdc ser atualzadcs por indices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses ca data de apresentação da proposta

ai) Serão considerados come na foma ca _ei. c Ba arço Patr mon ai e
Denorstrações Contábeis assim apresentados:

ali) Sociedades empresarias em gera: -egist-adcs ci. aute-rcacos na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhadcs de cópia e: terno de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraico.

a.l.2) Sociedades empresárias espedficamerte no caso de sociecaces anôrdmas
regidas pela Lei n~. 6.404/76: registrados ou autent:ados na Junta Conercial da sede ou
domicíro da licitante; ou pablicacos na imp-ersa ofic ai ca U-~ião, ou co Es:aco. ou do Distrito
Federa conforme o lugar em que esteja siti.aca a sece ca compa-’Wa; c~, ainda, em jornal de
grande circulação editado na localidade em q~e está a sede da cornza—h a;

a.i.3) Sociedades simples: registrados no Registc Cvl das Pesscas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote i.r-i dos: pos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às ncrmas fixadas para as sociecaoes empresárias, i’,clasive quanto a: registro na
Junta Comercial.

a.i.4) As empresas constituídas á m~,os de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Aberti.ra, devidamerte registracos ou ajtenticadcs na
Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompa9haoo dos te--~os de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente egistrnos na a~n:a Comercia
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo ccntadcr oi cut-c ~rcfissiy,al equivalente,
devidanente registrado no Conselho Regiona de Contabilicade.

b) Entende-se q~e a expressão “na formada lei” ccnsta’-ite ro :en a no mín mo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Cornerca ou árgãc :onpeten e, termos de
abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser origná-ias do _iv-o Diáro ce»idamente fcrmalizado e
registra do.

d) A empresa optante pelo Sisrerno Púbdco de Es:ritucc~o Diaital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão “na forma da 1ei” constan:e no hen d engloba, no
mínimo

- Balanço Patrimonia
- DRE — Demonstração do Resultado co E’cerccio;
- Termos de abertura e de encerrame~~o:
- Recibo de entrega de escrituração contábil dig tal (Pa-a e’e to e que determina

o Art. 2~ do Decreto N~ 9.555, de 6 de novembro de 2D:&);
- Comprovantes/termos de aLte-~tica;ões dig tais (asshatura d gtal), a fim de

garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a valicade irídca co :o:Lme,to digital.
BS’: A autent cação de livros contábeis das oesscas jurídicas não sujeitas ao

Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público ce Esct~.raçãc Digital - Sped,
inst tuído pe o Decreto n2 6322, de 22 de janeVo de 2037, por ~e o da aoesentação de
escrituração contábil digital, na forma estabelecida oe a Secretar a da Rece ta Fede-al do Brasil
do Mm stério da Fazenda. (Art 12 do Decrete N2 9.535. de 5 de nover-c-o de 2013).

f) As cópias deve-ão ser orginárias do Livo D ário constar-te do SPED.
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g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo con as rstrL:ões Normativas

(RFB n~ 1420/2013 e RFB n2 1594) que tratam do Sistema PJbIfco de EscrrtL4roçCD D’gital — SPED.
Para maiores informações, vr(flcar o site www.receita gov.br. na hnk 52ED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patr monjal do último e~rcicio soda, a ser apresemado no prazo
que determina o art. 52 das Instruções Nornativas da PFB, bem cmo o cue determina a
iurisprudênc a no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de re ato-ia dD Miris:ro ‘Jalmi- Campelo.

h) Certidão negativa de falência, recuperação judic ai o.i extraj dirial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (art go 31 da _ei ri! 8.6&6’93) en data rão superior a
30 (trina) dias.

6.8. DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimertD ao estabelecido ~a Le 92 9.85L, de

27/10/1999, publicada no DOJ de 28/10/1999, e ao incso XXXII, do rtgo 7 da Constittição
Federal, não emprega mencres de 18 (dezoito) aios em trabalhc roturn:, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) aros en :raoalho algum, s~vc na conoição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, con’Drme modelo co~staite dos Anexos oeste
edital;

b) Declaração, sob as penalidades cabíve’s de rehis:ê,cia de fato s..perveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da cbrigatzriecade de dec a-ar 000r-ências posteriores,
conforne modelo constante dos Anexos deste edita (art32, §2~, da Lei nfl 8.656,’93).

6.9. Será Inabilitado o licitante que não atender as exgências deste edta refe-ertes à fase de
habilita;ão, bem como apresentar, os documentos defeituosos en se.is conteúcos e formas.
6.1C. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentacos en forrra original ou
cópia reDrográfica sem autenticação. Entretanto esta-ão sujeitos à ~e-i’ ca;ão de sua
autenticidade através de const.lta realizada pela Pregoeira.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizaco en sessão publica ~or meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - c(p:ografia e au:entica;ão - e-ri tcdas as suas
fases at—avés do Sistema de P-egão Eletrônico (licitações) ca Bo:sa Brasilei-a de Mercadorias -

88 LV.
7.1.1. C Sistema de pregão e etrônico da Bolsa 2ras leira de Mercacor as-BBt/ é certificado
digitalmente por autoridade certificadora no ãmb to da lnfra-es:ru:jra de haqes Púbhcas
Brasleiras -ICP Brasil.
7.1.2. Os trabalhos serão co9duzidos por seMdor da Prefeitura de Batu- té/a, des~nado como
Pregoe ra, medante a inserção e monitoramento de dados gerados ou t-arsfe-idos para o
ap cat vo “Lc tações públicas” constante da página eet-5nica da Bo sa Bras lera de Mercadorias
- BBM (bttp://wwwbbmnetlicitacoescombr)
7.1.3. C licitante poderá enviar as informações ca Cara Proposta omer:ia participar das
disputas e enviar documentação através do sistena eletrônico ~or intermédio do seu
representante devidamente credenciado através do termo de acesão.
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dr-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e
intransferível do licitante ou do representante credenc ado e subsequente enca—iirhamentc da
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Crta proposta inicial de preços, seus anexos e os Docurrent~ de l-labilitaç~o exci
meio do sistema eletrônico observado as condições e 1 mites de data e iorário estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A part r dc horáric orevis:o no ec’tal, terá n’cio a
sessãc pública do Pregão Eletrônico, com a d vu gação das proDostas de pteços recebidas pe o
sítkjá indicado, passando a Pregoeira a ava iar a a:eitabilidaoe cas po~ostas
7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os represertantes cos i:’tarr-es deterão es-a- conectados ao
sistema para participar da sessão de la9ces. A caca aice ofe-’ado o ~artcipante será
imediatamente informado de seu recebimerto e respe:~vc lorário de regis7o e ~‘aIor.
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as prcpostas encamn’,adas e eto~ camente pelos
lici:an:es serão consideradas ances.
7.3.3. Cada licitante pode’á encamirhar lance ccn valo- superio- a: mero- ~eco registrado,
desde que seja inferior ao sei último lance e diferente de ~Lalouer caro va o” ofertado para o
item.
7.4. Con o intuito de conferir celeridade à :oncução do orc:essc ici:a:ár-o é permit do a
pregoeira a abertura e gerenciamento simul-âreo da dtspLta de .‘ár’os i:ens da ~erna licitação.
7.4.1. Em regra, a disputa s multânea de teis ooeiecerá à cro~-r seqien: ai dos mesmos.
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertLra da cispita ce hens sele:ionados fcra da
orcem sequencial.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas a P-egoe~ra ~er?í cara a conform dade
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas :ue r,âc estiverem em
corfor-nidade com os requisitos estabelecidos neste Ecital
7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta se”ã sempre fundarr’en:aca e egistrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo eai, de tccos os PROPDNENTES
7.52. D sistema fará, automaticamente, a orderaçãc das Car:as ~ro0ostas :iassificadas pela
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somerte estas esta-ãc aptas a paricicar da fase de
lances.

7.6. MODO DE DI5PIJTAABErO (art. 32 do Decreto Feda’aI n2. 1O.324’2O19~: C :e—ipo da etapa
de ances será de 10 (dez) minutos e será ercerrada po vor-ogaç~o autorr,é:ica, O sis:ema
infcrmará “Dou-lhe uma” quando faltar O2mOOs (dcis rrirutos pra o tcrm no da etapa de lances
(sessâc pública), “Dou-lhe duas” quando faltar OlmOOs ~Lm rn]rttc~ de “D~o-fi,e rrês— Fechado”
quando chegar no tempo programado para o encerra-ren:o. Na hizátese cc ha~’er um lance de
preço nenor que o menor ante de preço regis:radc n: sis:enia, ios ú: mos O2nDDs do período
de duração ca sessão pública o sistema prcrrogara attonat cameite o ternp: de fechamento
em mas O2mOOs a partir do momento do registro co íit mo lance, reiniciando a contagem para
o fechamento, a partir do “Dou- he uma” e, assim, sucess vamente.

7.6.1. A pregoeira tem a ação de iric~r a fase de lances, Depois todo processo é
ajtomático, conforme explanado acima.
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de laices, os ic tantes sã-o a.isados ~‘a :bat na sa a de
negociação, a linha do item também hd ca essa fase (ia ccitna Si:uação e. no caso de
urna Prorrogação Automática, o ‘cone ce ‘Dou—lhe una”. “Do..-l-’e duas”, e ex bido;
7 6.3. O intervalo mínimo de d ferença de valor ent-e os lances, que mc c rá tantc em
relação aos lances intermediários quan-o em relaçã: à p-cpos-a cue cooi- a melhor oerta
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deverá ser de R$ 50,OC (cinquenta reais. (Art. 31. parágrafo ~rdco co Dec-eto
10.024/2019);

7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a oror:gação au:crrtática oeb s stema, podera
a pregoeira, assessorado pela equipe ce aoo o, jL.stf cacamente, adrnit r o rei-u: o da sessão
púolica de lances, em prol da consecução dc melhor preço.
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detec-2r .im e’~ripate, conforme
es:abelece os artigos 44 e 45 da LC 123/20C6 a ‘errarnenta nicLa a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP,’MEI, conforme p-ocedinento de:a hadc a segifr:

7.7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO Às MI~OEMPREAS, EMPRE~5 DE PEQJENO PORTE E
COOPERATIVA5~
7.7.1. O tratamento diferenciado conerido às empresas de pequero corte, às microempresas e
às :oo~erativas de que tratam a Lei Comp emen:ar 123, de :L de dezernorc de 2006 e a Lei
11.48E, deis de junho de 2007, deverá seguir o procecirnento descrito a 5egLfr:

7.7.2. Os icitantes deverão indicar no sistema e etrên co ce licitações, antes do
encam nhamento da proposta eletrônica de preçcs, a sua co-icição de ri’ croe-rpresa, empresa
de ~equeno oorte ou cooperativa.
7.7.3. O licitante que não infcrnar sua condição a~-tes do envio das p-opostas oerderá o d reito
ao tratamento diferenciado.
7.7.4. Ao fi-ial da sessão pública de dispLta ce aixes, o sste-na e et-ôn co detectará
automaticamente as situações de empate a cue se referem os §~ ° e ? co art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, de :4 de dezembro ce 20D6.
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em qte as ~ropos:as apresentadas pelas
microe-npresas, empresas de pequeno porte e cooperati~as sejam gjais oj até 5% (cinco por
cento) super ores à proposta mais bem classif cada, quando esta ‘or oroocsta de licitante não
enquacrado como microempresa, empresa de pequeno po:e oj coc~era:va.
7.7.6. Não o:or-e empate quando a detentora ca procosta mas bem classrf’cada possjir a
condição de microempresa, empresa de peqaeio porte o.. c000erat va. Nesse caso, a pregoeira

convocará a arrematante a apresentar os documentos de abilrtação, na forrra dos itens 6.3 ao
• 6.7 des:e edital.

7.7.7. Caso oco-ra a situação de empate descrica no tem 7 7.5, a p-egce ra convocará o
representante da empresa de pequeno por:e, da microempresa ci. ta :ccpe-’ativa mais oem
classificada, imediatamente e oor meio do s stema elet-ênco, a oferta- la’te rferior ao menor
lance registrado para o item no prazo de cinco minutos
7.7.8. Caso a licitante convocada não apresente lance Vfencr ac menor valor registrado no
prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de ceq e-io pole cu coopera:ivas
que porventura possuam lances ou propcstas na sitLação & ite~ 7 7.5 deqe-ãc ser convocadas,
na crde,, de classificação, a ofertar larces nfer~res à nenor proposta
7.7.9. A microenpresa, empresa de pequeno porte :j cooperat “a que prirre ro apresentar
lance ir-tenor ao menor lance ofertado na sessão de d sz..ta será ccns.deraja a-renatante oela
pregoei—a, que encerrará a disputa do item na sala ~Vtual, e q~e deve-á apresentar a
documentação de habilitação e da proposta ce preços.
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7.7.1C. O não oferecimento de lances no prazo específicc des:irado a cada icitante produz a
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances aoresertados em momento hadequado, antes
do início do prazo especifico ou após o seu térnin: serão :ors’deradcs iniá dos.
7.7.11. Casc a proposta inicialmente mais ben c ass fcaca, de licita-te não erquadrado como
microempresa, empresa te pequeno porte ou ccoperat «a, seja des:lassiftaca pela pregoe’ra,
por desatendimento ao edital, essa proposta não é nais :crsideraca comc oarâmetro para o
efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12 Para o efeito do empate, no caso da des:lassificaçãc de que trata c tem anterior, a
melho- proposta passa a ser a da próxina licitan:e não enquadrada cono microempresa,
empresa de pequeno porte o~ cooperativa, observado e previsto ro item 7.~’.6.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convoca- autcmatica-ren-e a microempresa,
empresa de pequeno porte o~ cooperativa, a pregoeira o fará ravés do ~cbat de mensageis”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o tem ~.7.13, a rricroerrpresa, err2resa de pecueno

• porte ou cooperativa, terá 43 (quarenta e oito) horas paa o’erecer propcsta nferior à então
mais bem classificada, através do “chat de mersagens”, soë pena te precl~sãc de seu direito.
7.7.15 Caso a microempresa empresa de pecueno porte ou ccoperat’~a exe-dte o seu ~reito
de apresentar proposta inferior a mais bem class’ficada, :eá a oartir ca a~’esentação desta no
“cbat de mensagens”, conforme estabelece o item 7.714 deste edita para encaminhar a
documentação de hab itação e proposta de preços
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de equeno porte e
cooperativas obedecerá aos critérios ge-ais defiridos -ieste edital, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeio porte deverãc ap’esentar toda a
cocumentação exigida para efeito de comp-ovação de regula- dade fiscal e trabal-jista,
nesmo que esta aprese-ite alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprc.’ação ca regularidade Iscal e tabalhista, sera
assegu-ado o prazo de 05 (cinco) dias iteis, cujo termo Vi daI cc--espcrze-á ao momento
em que o proponente for declarado c ve-icedor do certame ~rc—rogá’~eis por igual
período, a critério da Comissão de Lcitação, para a eg~lar zacão te documentação e
emissão de eventuais certidões negati~as ou ~ositivas :cn efei:c te ce-ticão negativa
- A não regularização da documentação, no zazo est~2eIecicc. nol ca-á decadênc a do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções pres”stas nc art. s:, da Lei ‘o 8.665/93•
serdo facultado a convocação dos lic ta’~tes renanesce-i-es, na orden de classificação,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da Iici:a:ão. ou Icte, confo-ne e caso.

7.8. O sistema informará a Carta Poposta de menor valor irnediatame-yte apás o encerrarnente
da etapa de ances ou, quando for o caso, ~& negoc açãc e decisão pela pregoeira acerca da
aceitação do ance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com eu sem Lances, e real zaca a classificação final
das Cartas Propostas, a Pregoeira examnará a ace tabIdade & or meiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Propcsta~oerta de meor preço e o ‘dalo
estimado para a contratação constante da planilba anexa ao Termo de R&erencia e a sua
confornidade, decidindo moti ,adamente a respeitc
7.10. Tratando-se de preço in&equível a Pregoeira pocerá :ete’n rar ao 1 c tame que com~-ove
a exequibilidade de sua Carta Proposta, em pazo a -er fixado, sob pena de ces: a s ficação.
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7.10.1 DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUSAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apreserte p-eços glotal CL. .ini:ãrios simbálicos,
irrsórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços tos hsumos e saláos de mercado,
acresc dos dos respectivos encargos, ainda que o ato convoca:é-o da icração não tenha
estabe ecido Im tes mínimcs, exceto quando se refeten a mate- as e instalaçõ~ de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renun: e a parcela ou à totalidade da
remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoei-a abrirÊ p-azo de 3D rin:a) mi-itos para cue o
detentor de melhor lance envie ao e-mail infornado prova de exeq~ibiIidade, devendo
demorstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto ce cada cem,
b 2) Planilha com custo com a logística de entrega no m.inicí:io, et’ den: ardo a mão de
obra empregada bem como os encargos apli:ados ~c pessoa e~vok do coni a entrega.

c) Não senco demonstrada a exequibilidade nestes te-~nos, a ~regoeira desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de c assificacão até a apuraç~ de
propos:a ou lance vencedor que atenda o requisito de exe:~ibi cade.
d) Se a proposta ou o lance ce menor preço rão for aceitavel, o.. se a li: tan-e desatender às
exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a p-opcsta ti. o arce s~bseq~ente, verificando
a sua aceitabilidade e as condições de iabilita;ão na ordem ce o assifoação, e assim
sucessivamerte, até a apuração de uma oroposta cu ance qi.e satis’aça às condições e
exigênc as constantes no Edita e seus anexos.
e) Ocor-endo a situação referida neste subite-n, a Pegoeira 2cde-á -negociar cor a citante oara
que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspencerá a sessãc, —fornarcio noba data e horário para
a sua continuidade.
g) Sempre cue a proposta não for ace ta, e antes de a 2regoei-a passar à sLbsecuente, ha’,erá
opção, pelo sistema, da eventua ocorrência do em~ate fictc, preiirc 905 artigos 44 e 45 da LC
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabele::da, se for o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido se-á ir-et-atáve, não pocendo ha~’er desistêrcia,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades cc9s:artes oeste cd ta
7.12. Os 1 citantes que apresentarem preços excessivos ou ma9i~estaner:e inexecuíveis serão
considerados desclassificados, não se admitindo comolenen:ação posterio-.
7.13. Considerar-se-ão preços manifestameite inexeaíves acue es que forem simbó ioos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os pre;os de me-cado acrescicos dos respectivos
encargos.
7.14. Não serão adjudicadas Caias Propostas com preços su~eicres aos valo-es est mados para
a contratação constante da planilha anexa ao ermo de Referercia
7.15. Serão considerados compatíves com os de mercaco os oreços registrados cje ‘orem iguais
ou infer ores à média daqueles apurados pe a Uni~~ Gestcra interessa:a ewonsável pe a
elaboração e emissão da referica planilha.
7.16. Na hipótese de desclassi’icaç~o do licitante que tüver aprese-itado a ofe-ta com me-~or
valor, a ‘regoeira deverá negociar diretamente com o class:ficaco subsequente para que seja
obtida melhor oferta que a sLa Carta Proposta anteriorrente oferecida a fir de conseguir
menor p-eço, caso não compro~ada a compatitilidace dc licitante ante-o-rente classificado
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7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetua-á ojulgarnento das propostas pelo crtero de menor preço por lote
poderdo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contap-oposta diretaneite ao ctante que
tenha apresentado o lance de meno~ valor por LOTE, para que seja oot dc preço me hor ben
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para :o.ne_imøn_c as especifcações
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qua id.ace e demais condições defnidas
neste ecital.
7.17.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estardo o ia!cr da melhc- proposta acima
do valor de referência, a Pregoeira negociara a eduçãc do preço con o seu detentor.
7.17.3 Encerrada a etapa de lances da sessão p~blica e ordenadas as ofrtas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situacão dc aitor da me ~cr prcposta, ataliaca na forma do
Decreto Federal n2. 10.024/2019 e 8.666/93. A ~regoeira vrifica-á, tamoérn o cumprimento das
demais exigências para habilitação co’itidas ios ite—s 6.3 ao 6 7€ 7.7 deste Edita.

7.17.4. No caso de desclassificação do litita’-te rr~natante, o nodo licrarte convocado
cederá apresentar documentaçâo e p-oposta nos mesmos prazos pre~iros nos iters 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira ao-avés do cF-a: oe me—sagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.~ e 7.7, oj ainda o envio
oos documentos de habilitação e da p-oposta de preços em desconfo-m dade com o
cisposto neste edital erisejará a inabili:aç~o do licitr:e e co1se~uente desclassificação no
certame, salvo motivo devidamente justificado e ace to pela Pregce a.

7.17.6. Se a proposta ou lance de meior valor 9ão fo ace tável, ou se o ici:artte desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinara a poposta ou o laice subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habiltação, na crdem de :l~s~i:ação, e assim
sucessijamente, até a apuração de uma proposa ou larce cue aterda ao cd :al
7.17.7. Considera-se naceita’,e, para todos os fins acui d spostos, a proposta ~ue não atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo lances no tenipo de dsputa ca sessão pública a proposta ‘i~al de preços dc
licitante detentor da melhor oferta de4erá ter seus ~a ores .Jritá-ios e totais ajerados de forma
que os preços de cada un dos tens não resultem ao6s os ajustes, nexequíveis 01.

superfaturados.
7.17.8.:. Definido o valor final da proposta, a pregoeira con’socara o ar-ematante para anexar em
campo próprio do sistema, no prazo de até 2L (vinte e quatrc) horas, a propora oe preços com os

respectvos valores readequados ao últ mo lance ofertado.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em confcr-midace com o item 5.11 deste edital.

OBSERVACOES:
a) Na bpótese de não haver expedierte na da-a designaca pra a reallzaç~o co ato, este será
real zaco no pr me ro dia útil s~bsequente, no mesmo horáic
b) As Icitantes encaminharãc, até a data e o horário estabe edcs para abrura da sessão
pública exclusivamente ~or meio do sistema, a proposta ccn a descr ção co oo’e-c ofertado e o
preço e os documentos de habilitação.
c) O envio da proposta acompanhada da doc~nwntaçãc cco-rerá por neo de c-~ave de acesso e
senha.
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